
SINO PSE DE LE G IS L A Ç  O 
Decreto n.° 5.303 «D. G.n n.° 61 (1. Série) de 25 de Março de 1919.-Re- 

serva determinados lugares püblicos aos mutilados da guerra. 
Decreto n.° 10.570 "D. G., (1. Série) de 25 de Fevereiro de 1925.-Isenta 

de propinas, matricula, etc., Os combatentes dos cursos dependentes do ministério 
das Comunicaçães, Instrução e Agricultura. 

Lei n. 993 «D. G. n.° 134 (1. Série) de 28 de Junh» de 1920-Concede 
aos sargentos mutilados da guerra provimentos em empregos públicos. Lei n.° 1777 "D. ., n.° 96 de 2 de Maio de 1925 (1. Série).- Torna apli 

Caveis varias disposiçðes das leis aos mutilados e inválidos da guerra. Lei n. 1128 «D. G, n.° 57 (1. Série) de 18 de Março de 1921.--Assegura 
o direito de colocaçâo aos mutilados da guerra. 

Lei n.° 1170 «D. G." n.° 105 (1. Série) de 21 de Maio de 1921.-Estabele 
cendo reparação aos militares do exército e da armada que se invalidaram na de- 
Seza da Pátria ou no cumprimento dos deveres militares. 

Decreto n. 10.917 "D. G., n.° 150 (1. Série) de 8 de Julho de 1925 
Aprova o regulamento da junta especial creada pelo artigo 4.° da Lei n.° 1777 e 

as instruções para o serviço du mesIma junta. 

Decreto n.° 1841 «D. G." n.° 249 (1. Série) de 28 de Novembro de 1921. 
Cria uma junta especial de recurso para os militares que recorram da lei 1170. 

Lei n.° 1820 "D. O., n.° 188 (1.a Série) de 25 de Agosto de 1925.-Dispen 
sa do pagamento da taxa militar os individuos que foram julgados tucapazes e 
que prestaram serviço durante umn ano no C. E. P. 

Lei n.° 1333 «D. G.» N.° 175 (1." Série) 26 de Agosto de 1922.-Aplica aos 
vencimentos concedidos ao abrigo da lei 1170, o $ 4.° do artigo 1.° da lei n.° 888. 

Decreto n.° 11.211 "D. G., n.° 240 (1.a Série) de 6 de Novembro de 1925. 
-Estabeleça que a preferencia legal prevaleça sobre qualquer outra. 

Lei n. 1419 «D. G.» n.° 93 (1. Série) de 4 de Maio de 1923.--Concede re- 
dução nos preços dos bilhetes do C. Ferro a tódos os mutilados com invalidez su-

perior a 30 oo e transporte gratuito aos de 100 

Determinação do Ministério da Guerra-Pub. Ordem do Exército n.° 15 
(1. Série) de 1 de Dezembro de 1925.-Determina o fornecimento de armöes 
para condução dos combatentes da Grande Guerra. 

Lei n. 1467 «D. G.» n.° 178 de 18 de Agosto de 1923-Considera mutila- 
dos da guerra os militares abrangidos pela alinea a) do artigo 6. da lei n.° 1170. 

Lei n. 1464 «D. G. n.° 178 (1. Série) de 18 de Agosto de 1923.-Aplica 
aos mutilados ao abrigo da alinea a) do artigo 6.° da Lei 1170, diversos artigos 
da lei n.° 1158. 

Decreto n.° 11.415 "D. G.,, n.° 19 de 23 de Janeiro de 1926,--Fixa o praso 
para apresentação dos mutilados e inválidos da guerra à junta a que se refere a 
lei 1777. 

Lei n.° 1858 "D. G., n.° 73 (1. Série) de 7 de Abril de 1926.--Manda rever 

Lei n. 1477 "D. G., n.° 223 (1. Série) de 23 de Outubro de 1923.Conce 
de promoção a titulo honorário em determinadas condições aos mutilados da 

0s processos de todos os que pretenderam ser consider ados inválidos e coodifcar 
toda a legislação.

Decreto n.° 11.986 "D. G.» n.° 164 (1. Série) de 29 de Julho de 1926.-Dis 
pensa do pagamento da taxa mnilitar os combatentes do C. E. P. julgados incapazes. 

Decreto n.° 12.088 "D. G., n.° 174 (1. Série) de 10 de Agosto de 1920. Concede pensðes ás viúvas dos combatentes. 

guerra. 

Decreto n.° 7823 "D. G., n.° 236 (1.3 Série) de 23 de novembro de 1921. 

Regula a situação dos milicianos e estabelece preferencia legal nos empregos

publicos.
Portaria n.° 4171"D. G., n.° 185 (1. Série) de 16 de Agosto de 1924.- 

Isenta de franquia a correspondencia trocada entre Agëncias, Sub-agëncias e de 

legações da L. C. G. G. 

Decreto n.° 10.099 "D. G., n.° 210 (1. Série) de 17 de Setembro de 1924. 

-Concede regaliasS aos mutilados e inválidos da guerra. 

Decreto 12.511 "D. G., n.° 232 (1. Série) de 18 de Outubro de 1926.-Atera o Decreto 7.823. 

Decreto n.° 13. 375 "D. G., (1. Série) de 30 de Março de 1927-Manau proceder à revisão dos processos e à reinspecçao de tôdos os cidadâos julga05 u 
agora como mutilados e inválidos da guerra. 

Decreto n.º 5.303 «D- G-» n-º 61 (1.a Série) de 25 de Março de 1919-—Re—
serva deterrnínados lugares públicos aos mutilados da guerra-

Lei r1.º 993 "D- G-" t1.° 134 (1.El Série) de 28 de Jul-1h) de 1920,—Concede
aos sargentos rtzutiladas da guerra provitzzentos em empregos públicos-

Lei 11.0 1128 «D. G-» n-“ 57 (1.a Série) de 18 de Março de 1921_—Assegura
o (liz-eito de colocação aos ¡”afiladas da guerra-

I_ei n.0 1170 "D. G-" n_º 105 (l_ªL Série) de 21 de Maio de 1921-——Estabele-
¿'e/¡do reparação aos militares do exército e da armada que se iavalidaram na de—
j_eza da Pátria ou no cunzprirrzento dos deveres militares-

Decreto n.º 1841 «D. G-" n-° 249 (I-“ Série)rde 28 de Noverrlbro de 1921-—
Cria uma janta especial de recurso para os militares que recorram da lei 1170-

Lei n-“ 1333 «D- G-" N_º 175 (1.a Série) 26 de Agosto de 1922-—Apl¿ca aos
ve/zcirnezztos concedidos ao abrigo da lei '1170, o & 4-0 do artigo 1.“ da lei n-" 888-

Lei n-" 1419 “D- G-» rl-º 93 (1.a Série) de 4 de Maio de "1923-—Corzcede re—
dação tros preços dos bilhetes do C- Ferro a tôdos os mutilados com invalidez sa—
perior a 30 010 e transporte gratuito aos de 100 ºye-

Lei n_º 1467 "D- G-:- n_º l 78 de 18 de Agosto de 1923-—Corzsidera mutila—
dos da guerra os militares abrangidos pela alinea a) do artigo 6-0 da lei n-“ II 70-

Lei n-º 1464 "D- G-" 11.70 178 (l-ª Série) de 18 de Agosto de 1923_—Aplica
aos ¡flat-¿tados ao abrigo da alinea a) do artigo ô-" da Lei 1170, diversos artigos
da lei tz…º 1158-

Lei n-º 1477 “D- G-,, n-º 223 (1.3 Série) de 23 de Outubro de 1923.——Conce—
de prarfzoçâo a titulo honorário em determinadas condições aos ”¿ql/“¿lados da
guerra- ,

Decreto u_º 7823 "D.G.,, ¡1.0 236 (1.a Série) de 23 de novembro de 1921-—
Reguia a situação dos milicianos e estabeiece preferencia legal nos empregos
públicos-

lºOl-taria n-º 417] “D- G.,, n-º 185 (1.5l Série) de 1? d‘e Agosto de 1924-—
[sera.-ta de franquia a correspondencia trocada entre Agencias, Sub-agências e de-
legações da L- C- G- O- _

Decreto n-º 10-099 “D- O-,, n-º 210 (l.-'ll Série) de 17 de Setembro de. 1924-
_Carzeede regalias aos mutilados e inváizdos da guerra-

Decreto n_º 10,570 "D- C-,, (1.a Série) de 25 de Fevereiro de 1925-f—{senta
de propinas, rnatricula, etc., os oornbaterztes dos czzrsos dependentes ¿la ¡na '¿zsterio
das Comunicações, Instrução e Agriczzltzzra-

Lei n-° 1777 "D. G-,, n_º 96 de 2 de Maio cle l92_5 (I.a Série)_——Torna aplf.
caveis várias disposições das leis aos inutilados e inválidos da guerra-

Decreto n-º 10.917 “D- G-,, n." 150 (1:l Série) de 8 de julho de 1925..—
Aprova o regula/¡lento da junta especial creada ¡)elo artigo 4-0 da Lei a.“ 1777 e
as instruções para o serviço da mestiza junta-

Lei 11.0 1820 "D- G-,, n-° 188 (l--" Série) de 25 de Agosto de 1925.7Dz’spezz—
sa da pagamento da taxa rnílitar os indivíduos que foram julgados zincapazes e
que prestar-am serviço durante (¿m ano no C- E- P-

Decreto n-“ 11-211 “D- G.,, n-º 240 _(1.& Série) de 6 de Novembro de 1925.
_Estabeleça que a preferencia legal prevaleça sobre qualquer outra-

Determinação do Ministério da Guerra.—Pub- Ordem do Exército rr-“ 15
-(1-ª Série) de 1 de Dezembro de 1925-——Determitza o fornecimento de armées
para canszçâo dos combatentes da Grande Guerra-

Decreto n-º 11-415 “D- G-,, n-º 19 de 23 de Janeiro de. 1926-—Fixa o prasa
far37oz7p7resentação dos mutilados e inválidos da guerra a junta a que se refere a
ei _

Lei rl.‘J 1858 “D- G-,, n-º 73 (L-“ Série) de 7 de Abril de 192õ-—Marzda reveros processos de tados os que pretender-ain ser considerados inválidos e ¿“codi/Tear
toda a legislaçâo- ‘ .

Decreto n-º 11-986 "D- G-» n-º 164 (1.3 Série) de 29 de juliªno de 1926--—Dís-
pensa do pagamento da taxa militar os eorrzbatefztes ao C- E. p- julgados incapªzes-

Decreto n-º 12.088 “D- G.., n.º 174 (1.& Série) de 10 de Agosto de 1926-'
Concede pensões ás vzúvas dos combatentes-

Decreto 12-51 1 “D- G.,, n-° 232 (19a Série) de: 18 de Outubro de 192Ô-f—4l'
ter-a 0 Decreto 7.823-

I)ecreto n_º 13. 37:) “D G (I "' Se“ ríe) de 30 de Mar 7
. _ — - - ço de 192 -——Ma.=zrâdrproceder à revzsaa dos processosne à reiasoeeção de ta‘aos as ¿"dad¿ios ¡" ga do" at:

agora coma mutilados e inválidas da guerra- ‘ l º -


